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PROJETO DE
RESOLUÇÃO N° Porto Velho, 01 dejunhode 1995.

ROTOCOLO,Jepa tom 2nto das
Comissöesrojetos de:

Fixa a renumeração dos servidores

eolução,4019S públicos da Câmara Municipal de Porto

.ei
No.

-Velho, bem como dispõe a sua politica
salarial e,dá outras

providênciasS".

..
iegistativu N".

DATA:0 6 JUN 1995
HGRARIO :

]lh20
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICPAL DE PORTOVELHO, no uso das

atribuições que lhe são conferidas nos Artigos 38 e d8, 34,alinea "a", daLei
Orgânica do

Município de Porto Velho,

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICPAL DE PORTOPVELHO aprovoue eu,ANTÖNIO ORLANDINO GURGEL DO AMARALna
qualidade de seu Presidente PROMULGO a

seguinte

RESOLUÇÃO

Art. 1° -Os vencimentos dos Servidores do Quadro de Provimentoefetivo e do Quadro de Provimento em Comissão da Câmara Municipal dePorto Velho, incluídos o Pessoal ativo e
inativo, são os fixados nas tabelasconstantes dos anexos I e II dapresente Resolução.

Art. 20- Fica mantido, nos meses de maio, junho, julho e
agosto/95, a abono salarial de RS 20,00 (vinte reais)para todos os Servidoresdo Quadro de Provimento Efetivo da Câmra

Municipal de Porto Velho,emexercicio, que não
estejam investidos em cargo em comissão ou percebendofunçãogratificada



MEX

Art. 3- A
remuneração de que trata a presente Resoluçao satualizada bimestralmente, apartir de maio/95 até dezembro/96, pelo inNacional de Preços ao ConsumidorINPC,ou outro que venha substitul-i0.

Parágrafo único Além da atualização que trata o "caput" desteaugo, no mesmo
periodo, também, bimestralmente, será concedidoaumento real de salários para os Servidores deste Poder Legislativo

de 17opor cento) que somar-se-á ao
percentual resultantedo referido indice.

Art. 4 Fica estabelecida como data base da categoria dosServidores do Poder
Legislativo Municipal a data de 1° de setembro.

Art. 5° - As
despesas decorrentes desta Resolução correrao po

Contadasdotações
especificas do Orçamentodo PoderLegislativo Municipa.

Art.6-Esta Resolução, entra em vigor na data de suaaprovaçaoSeuseteitos
financeiros

retroagem a 1° de maio de 1995,revogando-se as
dispoðesem contráio.
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